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REQUERIMENTO Nº.  1037

SESSÃO ORDINÁRIA DE 24/11/2025      

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

Este parlamentar tem sido procurado por munícipes que buscam 
esclarecimentos sobre os critérios e procedimentos utilizados pela Secretaria 
de Assistência Social para a concessão de benefícios voltados ao atendimento 
de famílias em situação de vulnerabilidade. Entre esses auxílios, destacam-se 
o Auxílio-Gás e o Aluguel Social, instrumentos importantes da política do 
Município.

O Auxílio-Gás é regulamentado pela Lei Municipal nº 6.246/2021, 
que dispõe sobre a instituição do benefício emergencial “Auxílio Gás”, e dá 
providências correlatas. Já o Aluguel Social está previsto na Lei Municipal nº 
5.554/2014, que reestrutura o Programa Aluguel Social e dá outras 
providências. Ambos os programas cumprem papel relevante na proteção 
social, garantindo que famílias possam manter condições mínimas de 
dignidade.

Contudo, para assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e 
a efetividade das políticas assistenciais, é fundamental que os critérios de 
elegibilidade, avaliação, cadastramento e concessão desses benefícios 
estejam claramente definidos, atualizados e acessíveis, permitindo à população 
compreender como ocorre o atendimento e de que forma os programas são 
operacionalizados no município.

Diante disso, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do 
Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado à 
Secretária de Assistência Social, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS 
PINTON, para que encaminhe a esta Casa de Leis quais são os critérios, 
regras e procedimentos vigentes para a concessão do Auxílio-Gás, informando 
como se dá o processo de inscrição, análise, aprovação e continuidade do 
benefício; quais são os critérios, regras e procedimentos adotados para a 
concessão do Aluguel Social, detalhando as condições de elegibilidade, formas 
de comprovação e limites de atendimento; bem como quantas pessoas 
encontram-se cadastradas e quantas recebem cada um dos auxílios 
atualmente.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de novembro de 2025.

Vereador Autor WELINTON JAPA
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=MY19-D7J0-AT7X-BV20 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MY19-D7J0-AT7X-BV20
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